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           ESTADO DE MATO GROSSO

                        MUNICÍPIO DE COMODORO

                        PODER EXECUTIVO

                        GABINETE DO PREFEITO

    Gestão 2025/2028
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Lei nº. 2.118/2025
DE: 25.03.2025
“Altera os anexos I, II e III da Lei Municipal n.º 2.071/2024, alterando também os anexos respectivos da Lei 1.519/2014 que reestruturou o Fundo de Previdência dos Servidores, reajustando a remuneração do cargo de auxiliar de serviços gerais, em decorrência da mudança do salário-mínimo e concedendo revisão geral anual (RGA) em 4,87% (quatro vírgula oitenta e sete por cento) aos servidores do COMODORO-PREVI, e dá outras providências.”

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os anexos I, II e III, da Lei Municipal n.º 2.071, de 26 de março de 2024, mudando-se consequentemente a redação dos respectivos anexos da Lei Municipal nº 1.519/2014, que reestruturou o Fundo de Previdência dos Servidores, para os cargos de Diretor Executivo, Diretor de Previdência, Contador e Assistente Administrativo, concedendo revisão geral anual no valor 4,87% (quatro vírgula oitenta e sete por cento), aos servidores do COMODORO-PREVI.

Art. 2º. O índice da revisão geral anual foi calculado com base no INPC Geral (IBGE), do período de março de 2024 a fevereiro de 2025.
Art. 3º. A diferença salarial referente a março/2025, que trata o art. 1º desta Lei, será paga na folha do funcionalismo público de abril/2025.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o anexo I, da Lei Municipal n.º 2.071, 26 de março de 2024, mudando-se consequentemente a redação do respectivo anexo da Lei Municipal nº 1.519/2014, no que se refere a remuneração inicial do cargo de auxiliar de serviços gerais, em decorrência da mudança do salário mínimo conforme a Decreto  nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024, da Presidência da República.

Art. 5º. As despesas decorrentes da Lei correrão por conta de dotações específicas existentes no orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2025.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 25 dias do mês de março de 2025.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

ANEXO I

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE COMODORO – COMODORO-PREVI

        TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO e ou CONTRATADO - 40 horas/Semana
	Nº
	CARGO
	NIVEL DE FORMAÇÃO


	NÚMERO DE VAGAS
	REMUNERAÇÃO



	01
	Contador
	Superior
	01
	R$ 6.734,80

	02
	Assistente Administrativo
	Médio
	03
	R$ 2.429,19

	03
	Auxiliar de Serviços Gerais
	Fundamental
	01
	R$ 1.518,00


ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

	CARGO
	NÚMERO DE VAGAS


	REMUNERAÇÃO



	Diretor Executivo
	01
	R$ 10.032,17

	Diretor de Benefícios Previdenciários
	01
	R$  3.102,89


	 
	Anexo III

	 
	Remuneração e Quadro de Progressão

	Cargo
	Contador

	 
	 

	Classe/ Nível
	1 - Alfabetizado
	2 - Ens.Fund.
	3Ens. Médio C.
	4 - Ens. Sup. C.
	5- Pós
	6 - Mestrado
	7 - Doutorado

	
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio

	Coeficiente
	0,00
	0,00
	0,00
	1,00
	1,10
	1,21
	1,21

	A
	1,00
	*
	*
	*
	6.734,80
	7.408,28
	8.149,11
	8.149,11

	B
	1,06
	*
	*
	*
	7.138,89
	7.852,78
	8.638,06
	8.638,06

	C
	1,12
	*
	*
	*
	7.542,98
	8.297,28
	9.127,01
	9.127,01

	D
	1,18
	*
	*
	*
	7.947,07
	8.741,78
	9.615,95
	9.615,95

	E
	1,24
	*
	*
	*
	8.351,17
	9.186,28
	10.104,91
	10.104,91

	F
	1,30
	*
	*
	*
	8.755,25
	9.630,78
	10.593,85
	10.593,85

	G
	1,36
	*
	*
	*
	9.159,34
	10.075,27
	11.082,80
	11.082,80

	H
	1,42
	*
	*
	*
	9.563,43
	10.519,77
	11.571,75
	11.571,75

	I
	1,48
	*
	*
	*
	9.967,52
	10.964,27
	12.060,69
	12.060,69

	J
	1,54
	*
	*
	*
	10.371,60
	11.408,76
	12.549,64
	12.549,64

	K
	1,60
	*
	*
	*
	10.775,69
	11.853,25
	13.038,58
	13.038,58

	L
	1,66
	*
	*
	*
	11.179,77
	12.297,75
	13.527,52
	13.527,52


	 
	Anexo III

	 
	Remuneração e Quadro de Progressão

	Cargo
	Assistente Administrativo

	 
	 

	Classe/ Nível
	1 - Alfabetizado
	2 - Ens.Fund.
	3-Ens. Médio C.
	4 - Ens. Sup. C.
	5- Pós
	6 - Mestrado
	7 - Doutorado

	
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio
	Subsídio

	Coeficiente
	0,00
	0,00
	1,00
	1,25
	1,38
	1,52
	1,52

	A
	1,00
	*
	*
	2.429,19
	3.036,48
	3.352,28
	3.692,37
	3.692,37

	B
	1,06
	*
	*
	2.574,94
	3.218,67
	3.553,41
	3.913,90
	3.913,90

	C
	1,12
	*
	*
	2.720,68
	3.400,86
	3.754,54
	4.135,44
	4.135,44

	D
	1,18
	*
	*
	2.866,43
	3.583,04
	3.955,68
	4.356,98
	4.356,98

	E
	1,24
	*
	*
	3.012,18
	3.765,23
	4.156,81
	4.578,52
	4.578,52

	F
	1,30
	*
	*
	3.157,93
	3.947,41
	4.357,94
	4.800,05
	4.800,05

	G
	1,36
	*
	*
	3.303,68
	4.129,60
	4.559,08
	5.021,59
	5.021,59

	H
	1,42
	*
	*
	3.449,44
	4.311,80
	4.760,22
	5.243,14
	5.243,14

	I
	1,48
	*
	*
	3.595,18
	4.493,98
	4.961,36
	5.464,68
	5.464,68

	J
	1,54
	*
	*
	3.740,93
	4.676,17
	5.162,49
	5.686,22
	5.686,22

	K
	1,60
	*
	*
	3.886,69
	4.858,36
	5.363,63
	5.907,77
	5.907,77

	L
	1,66
	*
	*
	4.032,43
	5.040,54
	5.564,75
	6.129,29
	6.129,29
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